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I N D I C A Ç Ã O   Nº  682/2008

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, sejam realizados estudos em conjunto com os setores competentes da Municipalidade, no sentido de viabilizar a criação em nosso Município, de um Conselho Municipal de Segurança Pública, a exemplo do já efetuado em diversas cidades do país.

A segurança sempre exigiu atenção especial dos poderes constituídos. A violência é um mal que atinge as populações de milhares de cidades do país. Ninguém está livre de ser vítima de um ato de violência, independente de sua classe social, raça, cor ou sexo, o que faz da insegurança uma experiência amplamente compartilhada. Não faltam diariamente notícias de atos de violência de diversos tipos, desde pequenos delitos, com roubos e assaltos, a fato estarrecedores, que geram indignação de todos.

É nesse contexto que se faz necessária a implantação do Conselho ou Secretaria Municipal de Segurança, reunindo instituições de nossa sociedade, cada uma cumprindo suas responsabilidades, compartilhando no aconselhamento de determinados procedimentos e estruturas, racionalizando a administração dos recursos, contribuindo para a eficácia do sistema de segurança do Município

A política pública na área de segurança tem que investir também na organização social e na identidade comunitária. Nessa perspectiva é que o município, através do referido Conselho, terá papel fundamental, juntamente com os órgãos de segurança constituídos, pois ao mesmo tempo em que realiza ações preventivas, será um ponto de referencia muito importante na mobilização da comunidade por dias melhores.

S.Sessões, 28 de outubro de 2008.
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